
.tl cÂmnnA MUNIctpAL DE PoRTo FERREIRA

comPRAS E-LtctrnÇÔts

CNPJ: 47 .7 94.169t0001 -24
PÔftTO FERREIRA

I lt ! ! |

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
cÂTuIIRR MUNTCIPAL DE PORTO
FERREIRA E PROVTNCIATO & FREITAS
ASSESSORIA E CONSULTORIA EÍÚ SST
LTDA PARA A RENOVAÇÃO,OO AUTO DE

vrsToRrA Do coRPQ DE. BOMBEIROS
(AVcB) . Do pnÉotô 'DA cÂrtaena
MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA.

CoNTRATO No 011/2024

Dispensa de Licitação no 02512024

Pelo presente in§trumento, de um lado

CÂf,aaRe MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA, pessoa jurídica de direito público, com

sede à Avenida Engenheiro Nicolau de VergueiroForlaz no 1068, centro, no município de Porto

Ferreira, estado de São Paulo, inscrita no CNFJ sob no 47.794.169/0001-24, neste ato

representada pelo seu Presidente, Sr. SERGIO RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,

portador da Carteira de ldentidade número 29.474.207-4 - SSP/SP, inscrito no Cadastro de

Pessoas FÍsicas do Ministério da Fazénda sob o número 261.289.578-70, residente e
domiciliado nesta cidade de Porto Ferreira, estado de São Paulo, doravante denominada

CONTRATANTE.

e do outro lado,

PROVINCIATO & FREITAS.ASSESSORIA E GONSULTORIA EM SST LTDA , iNSCTitA

no CNpJ/MF sob o n.o 43.055.093/0001-64, com sede à Rua Antonio Thomaz Pereira, n" 85, na

cidade de Porto Ferreira, estado de São Paulo, CEP'13.662-176,.telefone 19 99103-8448, e-mail

porto_seg@outlook.com, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato

repr"ã"n[aão peto Sr. JOÃO V|CENTE PROVINCIATO NETO, brasileiro, casado, portador da

Carteira de ldentidade númêro 32.626.032-8, inscrito no CPF/MF sob o no $1'1.866.318-99,
residente e domiciliado nesta cidade de Porto FerreÍra, estado de São Paulo, doravante

denominado CONTRATADA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.'1. Este contrato tem por objeto a renovação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros

(AVCB) do prédio da Câmara Municipal de Por.to Ferreira, incluindo o fornecimento de

materiais eletricos e hidráulicos, emissão de atestados e gecolhimentos das taxas

necessárias, conforme descrição contida no Termo de Referência.

1.2. O objeto decorrente desta liciiaçáo devqrá atingir o fim a que se destina, com eficácia e

.qualidade requerida.

2. CLÁUSULASEGUNDA-DOSUPORTELEGAL' ' ,

2.1 . Este contrato obedece às normas fixadas:
2.1.1.No Processo de Dispensa de Licitação no 025t2024, na Lei Federal no 14.13312021
. e alterações posteriores, bem como às condiçÔes relacionadas no presente

contrato, declarando as partes terem integral conhecimento" do. texto legal

relacionado e que a eles se submetem.' 2.1.2.Nos'termos propóstos pela CONTRATADAiue consteú no Processo |nt.16312024

3. ,CLÁUSULÁ TERCEIRA * DO VALOR

3.i. Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ 8.490,00 (oito mil, quatrocentos e
noventa reais).

\,
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3.2. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, embalagens, impostos,
transporte, mão-de-obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumpnmento
das obrigações decorrentes deste contrato.

3.3. Os valores são fixos e irreajustávêis.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1. A contratação à que se refere este contrato terá duração de 30 (trinta) dias. Caso
ocorram motívos de força maior ou as partes julguem necessário ag melhor atendimento
dos objetos deste contrato, essê prazo poderá ser prorrogado de comum acardo entre

CONTRATANTE e a CONTRATADA.

5. CLÁUSULA QU|NTA - DA LIQUIDAçÃO E DO PAGÀMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em 05 (cinco) dias Úteis após o
' recebimento e liquidação da nota fiscal. A forma de pagamento será boleto bancário ou' 

transferência.
, 5.1.1.A nota fiscal poderá serexpedida apos a checagem dos serviços executadol peta

empresa e após a realizaçâo da vistoria pelo Corpo de Bombeiros. desde que não

. haja nenhum apontamento que impeça a emissão do AVCB.

5.1.2.AÔontratada deverá indicar, no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco,

agência e número da conta na qual deverá ser feito o pagamento via ordem

bancária,' 5.2. Para a prestação dos serviços descritos no objeto do presente contrato já estâo.

incluídas as despesas com materiais, equipamentos, mâo-de-obra, transportes,
' encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias, seguros, tributos, tarifas, emolumentos,

licençás, alvarás, lucro, viagens, hospedagens, diárias, transportes e tudo mais que se
' fizer necessário à perfeita execução dos serviços objetos _Oq:9lqi9gã_o, não cabéndo a

CONTRATADA exigir áenhum tipo de pagamento para a CONTRATANTE.

6.. CLÁUSULA SEXTA. DO RECEàIMCruTO DO OBJETO

, 6.1 . Condições de recebimento
6.1.1.Em conformidade'com o artijo 140 dã Lei Federal no. í4.133t2021.
6.1.2.A empresa contratada deverá apresentar ART deVidamente preenchida para os

. serviços/materiais'contratados.
6.1.3.O reôebimento do objêto será realizado pela Secretaria Administrativa da Câmara

Municipal através do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da

execução do Contrato, ao considerar a obra concluÍda, atestando o reÇebimênto
" dos serviços.

6.1 .4. Observadas tcidas as exigências estabelecidas e não havendo nenhuma pendência

a ser solucionada, após a emissâo do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, o

gestor do contrato atestará o recebimento definitivo da obra, mediante termo

circunstanciado.
6.1.5.O aceite só será avaliado apos aempresa comunicar que finalizou a execução e

após a realizaçáo.da vistoria do Corpo de Bombeiros, desde que não haja nenhum

apontamento. )

6.1.6.O recebimento/aprovação do objeto não exclui a rêsponsabilidade civil do

fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades

com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormêntê.

6.1 .7. No preço contrqtado deverão estar incluídos todos os tributos, contribuiçÕes, taxas,' trete, transporte, seguro, bem como todos demais encargos incidentes para a.
. perfeita execução do contrato.

. 6.1.8.O recebimento provisorio ou definitivo não exclui a re§ponsabilidade civil, nem a
etico-profissional pela perfeita execução do objeto, dentro dos limites estabÇlecidos
pela lei e pelo instrumento contratual.
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z,' cLÁusuu sÉrtruA - DA cesrÃo Do coNTRATo

7.1. O contrato deverá ser fÍelmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais e normas previstas no Termo de Referência, respondepdo cada uma pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial. ;

7.2. A fiscalização será exercida no interesse da Câmara. Municipal e não exclui nem. reduz
à responsabilidade da'CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregulàridades, e, fa ocorrêncian não implica corresponsabilidade do Poder Fúblico ou

de seus agentes e prepostos. (Art. 120, Lei Federal no 14.13312021)
7..3. A execução do contraio Oeveia ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contratci

ou pelos. respectivos substitutos, nos termos do caput dd art. 117 da Lei Federal no

14.13312021.
7.4. O contratado será obrigado a reparai, corrigir, remover, reconstruir ou sçrbstituir, ho todo

ou em parte, a suas expensas, o objeto do contrato que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçÕes resultantes de sua execuçáo ou de materiais nela empregados.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS,OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante
8.í.l.Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das
, , obrigaçôes deste Termo, inclusive permitir livre acesso dos empregados da

. empresa às dêpendências do prédio da Câmara Municipal relacionadas à

. execuçâo doobjeto;
. 8.1.2.Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

8.1.3.Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas
as obrigações.

8.1 .4.lndicar funcionário responsável pelo acompanhamento deste ajuste
8.1.5.Comunicar à Adjudicatária sobre qüalquer irregularidade na entrega do'produto ou

na execuçâo do objeto, objeto da presente
'8.t.6.Autorizar a suspensâo da execução o objeto, totel ou parcialmente, por meios

amigáveis ou não, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, de

segúrança, questÕes disciplinares ou outros relativos ao interesse público, desde
gue o faça motivadamente, nos termos da lei'

B.1.7.Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto através de servidór devidaçnente
designado o quál acompanhará as Notas Fiscais emitidas pela Adjudicatária.

. 8.1.8.Providenciar inSpeçóes na execução do objeto,'com.vistas ao cumprimento dos

, prazos, quantidadei e qualidade; '

8.1.g.Êiscalizar a execução, comunicando imediatamente à Adjudicatária, qualquer Íalta

ou irregularidade, ficando esta, obrigada a sanar a ocorrência
8.1 .10, Notificar, por eiscrito, à empresa vencedora a ocorrêncià de eventuais

, ' imperfeiçÕes no curso de execução.do objeto dó ajuste, fixando prazo para a sua

correçáo.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

g.1. Na execução do objeto obrigâ-se a contratada envidar todo oempenhq e'a. dedicação
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados e,

' ainda, a
g.1 . í . Entregar os serviços/materiais, objeto deste Termo, nos locais determinados pelos

representantes da Administração da Câmara Municipal, nos prazos e condiçÕes

estabelecidos;
g.1'.2.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes

dos objetos em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorrêçÕes resultantes do

e j.3.ã1i5,"ffi::"il?Et r*;autorizações e franquias necessárias à execução do

objeto do ajuste e pagâr os emolumentos prescritos em lei;

9.í.4.Obedecer à melhor técnica vigente e enquadrar-se rigorosamente nos preceitos

ormativos da ABNT;

L
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9.í.5.Responder pelas despesas"relativas a encargos trabalhistas,'seguro de acidentes,
impostos, contribuiçÕes previdenciárias e quâisquer outras que forem devidas;

9.1.6.Responder integralmente por perdas ê danos que vier a causar à Câmara
Municipal ou a terieiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou
dos seus prepo.stos, independentemente de outràs cominaçÕes ajustadas ou legais
a que estiver sujeita;

9.l.7.Respeitar o sistema de segurança da Câmara Municipal e fornecer todas. as
informações solÍcitadas por ele;

9.í'.8.Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas
que lhe sejam impostas pelas autoridades.

9.1.9.Garantir a solidez, segriãniã " 
p"rráiçao daà obrás e serviços que forem.por ela

. 
-executados,

9.2. Não será permitido ao pessoal da empresa contràtada, o acesso à área do edifício que
não aquelas ielacionadas ao seu trabalho.

9.3. A contratada não será responsável:
I - por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força maior;
ll --por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidadês não prwistos neste

. Termo.
g.4. A Administração não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade

da contratada para outras entidades, sejarn fabricantes, tecnicos ou. quaisquer outros.

1O: CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALTDADESL!IJ,tIJE"

í0.1. O descumprimento total ou parcial das'obri§ações'assumidas pela

CONTRATADA, salvo motivo de força maior, aceito.pela Câmara Municipal de Porto
Ferreira, resguardàdos os procedimentos legais pertinentes, acarretará as seguintes
sançÕes:

10.2

l. Multa compensatorio no percentual de 30% (trlnta por cento), calculada sobre o
valor total arrecadado pelas inscrições no certame.

ll. Advertência, que será aplicada sempre por'escrito, quando a CONTRATADA
deixar de atender as determinaçÕes necessáriás a regularização de faltas ou

defeitos concernentes a execuçãô dos serviços, a critério da Câmara Municipal
de Porto Ferreira.

lll. Suspensão temporária de participação em llcitação e impedimento dg contratar
com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos.

lV. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a. Administração
Pública, iros termos do art. 156, incióo lV da Lei 14.13312021

. A aplicação das sanções previstas neste instrumento náo excluern a
possiOitiOaOe de aplicaçáo de outras, previstas na Lei Federal no í4.13312021, inclusive
quanto à responsabilizaçáo da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados
à Administração.

A critério da Câmara Municipal de Porto Ferreira o valor da multa será
descontado das faturas que a CONTRATADA tenha a receber da Câmara Municipal de
Porto Ferreira. Não havendo pagamento a ser feito à CONTRATADA, o valor será
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo executivo.

As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. '

Eventuais atestados de capacidade técnica solicitados pela CONTRATADA,
referentes ao prdsente contrato, somente serão expedidos pela Câmara Municipal de

Pórto Ferreira, desde que a execução. dos serviços tenha atendido'perfeitamente às

disposições deste contrato.
Em qualquer hipótese de aplicaçáo de sanções será assegurado ;

CONTRATADA o direito ao contraditorio e a ampla defesa.

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,
a qualquer momento, bastando para tanto simples cornunicação'por escrito.

t

10.3

10.4

10.5

10.6.
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E por e§tarem justas e contratadas, as partes assinam'este em 03 (três) vias

de igual teor e. forma, obiigando-se por si e por seus su presença de duas i

testemunhas abaixo assinada, para que surtam todos os efeitos

p, maio de

CÂMARA MU AL
SERGIO RODRI

CO

HAS:

RA
& ASSESSORTA E
ÍORIA SST LTDA

IATO NETO
CONTRATADA

NOME

CPF: â3? t02 l+8, @
NOME

CPF:

CEP 13660-005 - Potto Ferreira - SP
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11.2. A CONTRATANTE poderá á todo tempo, independente de quaisquer
indenizaçÕes, rescindir o presente contrato nos casos da CONTRATADA:

a) ,náo obedecer às especificações eligidas pela contratante;
b) 'transferir, 

no todo ou em parte, o presente contrato;
q) ern caso de falência, insolvência ou impossibilidade do presente contrato pôr

r pârte da CONTRATADA.
11 3 A CONTRATADA compromete-se a manter, durante a execução do contrato, as

condições e qualificaçÕes especificadas no presente contrato.

í2. eLAÚSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAçÃO

12.1. Não serão reconhecidas sob nenhuma forma e para nenfium efeito quaisquer
subcontratações dos serviços por parte da CONTRATADA cabendo , sempre

, exclusivamente a mesma integral responsabilidade pelas obrigaçÕes contratuais,
. pgrmanecendo como a única e responsável perante a CONTRATANTE.

12.2. : Todos os pronunciamentos entre as partes deverão ser feitos e formalizados por.

escritos, sem o que não , terão validade, . devendo obrigatoriamente, cônstar como
referênciao número da presente contratação.

13. CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA - DOS CRÉDIOS ORçAMENTÁRIOS

13.1. As despesas decorrentes da execução deste ajuste correrão por conta da
. seguinte dotação: 12.12 - 01.122.7005-225'8 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Os ca5os omissos serâo solucionados segundo os princípios jurídicos aplicáveis
e legislação pertinente.

. 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

'15.1. Fica eleito o foro do Município de Porto Ferreira para dirimirquaisquerdúvidas a

respeito deste Contratq desdenue não sejam solucionadas'de comum acordo entre as
partes, com prévia renúncia de qualquer outro.

(
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TERMO DE,C!ÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

(Contratos)

coNTRATANTE:.Câ,","MunicipalDePortoFerreira
47 .794.169t0001-24

CONTRATADO: PROVINCIATO & FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM SST LTDA - GNPJ: 43.055.093/0001-64

CONTRATO No: 1112f.24
OBJETO:. RENOVAÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DO C9RPO DE

BOMBETROS (AVCB) DO PREDTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA,
INCLUINDO O rOÉNECIUENTO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS,
EMISSÃO DE ATESTADOS E RECOLHIMENTOS DAS TAXAS NECESSARIAS.

-, ADVOGADO/ No OAB: (*):REGINA CELIA LONGATI - OABiSP 321525 -
E-mait : j u rid ico@camaraportoferrei ra. sp. g ov. br (Contratante)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Éstamos ÇIENTES de que:

a) o ajuste acima referido,. seus aditamentos, bem como o

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento

pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo

sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao procêsso, tendo vista e extraindo cÓpias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução

no 0112011 do TCESP;
c) além de disponíveis no procésso eletrônico, todos os Despachos e

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legidlativo, parte do Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, ôonforme regras do Codigo de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratqnte estão

cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos

termos previstos no Artigo 2o das lnstruções no01DA20, conforme "Declaração(ões) de

Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva resPonsabili
atualizados

idade do contratado mantár seus dados sempre

2. Damo-nos por ttoitrlcADos para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamentp final e

conseq uente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Porto. Ferreira, 27 de maio de 2024

( iL

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Foriaz, 1068 - Fone (1913581'1022
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RIDADE
Nome: RGIO RODRIGO DE OLIVEIRA
Cargo: PRESIDENTÉ DA CÂUnnn
CPF:.261 .289.578-70

DO
IBILI

Nome: S IO RODRIGO DE OLIVEI
Cargo: PRESIDENTE DA
CPF 261.289.578-70
AssÍnatura:

Nome: S RIGO DE OLIVE]RA

Çarg O: PRES]DENTE DA CÂMARA

E

r
CPF: 261.289.578-70
Assinatura:

Pela contratada:
rlffie'-toEo vrce
Cargo: ADMINI
CPF: 31'1

Assinatura:

Nome: S ro Ro DE OLIVEIRA
Cargo: PRESIDENTE
CPF: 261.289.578-7.0

CAMARA

Assinatura:

GESTOR(ESI DO CONTRATO:
Noms: GABRIELA ARNONI
Cargo. DIRETORA
CPF: 366.126.1
Assinatura

Tipo de ato sob sua bilidade. Fiscalização do Contrato
NoME: MELISSA ELIANE FERREIRA DE PAULA
Cargo: Assistente Administrativo
cpÉ: sgzltga.o
Assinatura: :

(*) Facultativo, lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço

il,ql
eletrônico

Av. Eng; Nicolau de Vergueiro,Foriaz, 1068 - Fone (19) 3581'1022
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